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DECRETOS
DECRETO N. 1161, DE 06 DE JUNHO DE 2023

Cancela a instauração de Tomadas de Contas Especiais no âmbito do Fundo de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná – FPS, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 206/IPREJI/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica cancelada a instauração de Tomadas de Contas Especiais, no âmbito do 
Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
instaurados no Decreto n. 14937/GAB/PM/JP/2021, de 18 de março de 2021 e suas 
atualizações. 
            
Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 14937/GAB/PM/JP/2021, de 18 de março de 
2021 e suas atualizações.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos XX dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1162, DE 06 DE JUNHO DE 2023

Prorroga o prazo estipulado no artigo 3º do Decreto n. 0612, de 20 de março de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Presidente da Comissão, através do Memorando n. 
688/GAB/PREF/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo estipulado no 
artigo 2º, do Decreto n. 0612, de 20 de março de 2023, para a conclusão dos tra-
balhos desenvolvidos pela Comissão Especial, nomeada para elaborar proposta de 
Projeto de Lei de Diárias.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar 
de 20 de abril de 2023.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO Nº 1163, DE 06 DE JUNHO DE 2023

Atualiza composição da Comissão Especial para proceder análise e avaliação da 
documentação apresentada pela empresa Calama Loteamento e Administração de 
Imóveis Ltda no Processo Administrativo n. 1-1660/2022, nomeada através do 
Decreto n. 3341/22, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando a solicitação do Secretário Municipal de Regularização Fundiária e 
Habitação, às fls. 259 e 261, do Processo Administrativo n. 1-1660/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica atualizada a Comissão Especial para proceder análise e avaliação da 
documentação apresentada pela empresa Calama Loteamento e Administração de 
Imóveis Ltda no Processo Administrativo n. 1-1660/2022, passando a comissão a 
atuar com os seguintes membros:

I – Max Sandro da Silva Ávila - Presidente;
II – Emanoel Miranda Cavalcante – Vice-Presidente;
III – Edinei Vicente de Carvalho Souza – Relator;
IV – Vlademir José Chagas – Membro.

Art. 2º Fica estipulado o prazo de 45 (dias), a partir da publicação do presente 
Decreto, para conclusão dos trabalhos da Comissão Especial, devendo encaminhar 
o relatório circunstanciado para a análise e deliberação do titular da Secretaria Mu-
nicipal de Regularização Fundiária e Habitação.

Parágrafo Único. Convalida os atos praticados pela Comissão Especial, desde o 
dia 23 de setembro de 2022.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1168, DE 06 DE JUNHO DE 2023

Exonera Allan Robert de Souza Tanaka, do cargo em comissão de Coordenador 
Administrativo da Procuradoria Geral do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 793/PGM/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Allan Robert de Souza Tanaka, do cargo em comissão de 
Coordenador Administrativo da Procuradoria Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO Nº 1169, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Decreta Ponto Facultativo no dia 08 de junho de 2023, “quinta-feira”, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
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D E C R E T A:

Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo no dia 08 de junho de 2023, “quin-
ta-feira”, no âmbito da Administração Pública Municipal em comemoração 
à Corpus Christi.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde deverá estabelecer plantão/escala 
para que não haja interrupção de seus serviços no referido dia, podendo seu 
expediente ser regulamentado por Portaria.

Art. 3º As demais Secretarias Municipais, caso haja necessidade, também 
poderá mediante Portaria, estabelecer plantão/escala no referido dia, para 
que não haja interrupção dos serviços essenciais.

Art. 4º Dia 09 sexta-feira o expediente retornará ao normal.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO Nº 1170, DE 07 DE JUNHO DE 2022

Autoriza a cessão da servidora municipal Andréia Pereira da Costa, ao Tri-
bunal Regional Eleitoral de Rondônia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Ofício nº 24/2023 – CRE/GAB30ª ZE/30ª ZE, e

Considerando o teor da Lei Federal n. 6.999/82, Resolução do TSE n. 
23.523/2017 e Resolução do TRE/RO n. 01/2021 c/c com o artigo 6º, §2º 
da Resolução n. 23.643/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Andreia Pereira da Costa, 
matrícula nº 2448, do quadro efetivo do Município de Ji-Paraná, ao Tribunal 
Regional Eleitoral de Rondônia, até o dia 01 de junho de 2024.

Art. 2º O ônus será suportado pelo Município de Ji-Paraná, com base na 
Lei Federal n. 6.999/82, Resolução do TSE n. 23.523/2017 e Resolução do 
TRE n. 01/2021.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 1º de junho de 2023.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1164, DE 06 DE JUNHO DE 2023

                               ISAÚ FONSECA
                                     Prefeito 

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 1164, DE 06 DE JUNHO DE 2023

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

113 04.122.0001.2067.0000 - Manutenção  das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

3.934,80

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

118 04.122.0001.2067.0000 - Manutenção  das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

104.718,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

832 20.122.0001.2050.0000 - Manut. Atividades da Secret.Agricultura e Pecuária
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

2.779,50

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 111.432,30

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

98 04.122.0001.1014.0000 - Reforma Predial Administrativo
4.4.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-5.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

99 04.122.0001.1014.0000 - Reforma Predial Administrativo
4.4.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-5.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

103 04.122.0001.2002.0000 - Atualização de Servidores
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

-98.652,80

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com



3
Ji-Paraná (RO), 07 de junho de 2023 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4031

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 1164, DE 06 DE JUNHO DE 2023

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

113 04.122.0001.2067.0000 - Manutenção  das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

3.934,80

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

118 04.122.0001.2067.0000 - Manutenção  das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

104.718,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

832 20.122.0001.2050.0000 - Manut. Atividades da Secret.Agricultura e Pecuária
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

2.779,50

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 111.432,30

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

98 04.122.0001.1014.0000 - Reforma Predial Administrativo
4.4.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-5.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

99 04.122.0001.1014.0000 - Reforma Predial Administrativo
4.4.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-5.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

103 04.122.0001.2002.0000 - Atualização de Servidores
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

-98.652,80

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

869 20.608.0010.2137.0000 - Patrulha Mecanizada - Mão Amiga
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-2.779,50

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 111.432,30

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1165, DE 06 DE JUNHO DE 2023

                               ISAÚ FONSECA
                                     Prefeito 

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 1165, DE 06 DE JUNHO DE 2023

OUTROS RECURSOS - CONVÊNIOS/CONTRATO DE REPASSE02 07 15

638 10.302.0004.1030.0000 - Reforma do HM - Ala Clínica Médica e Banco de Leite -
851329/20173.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

171.569,47

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 171.569,47

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

433 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-71.569,47

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

436 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-50.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

589 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-50.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 171.569,47
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1166, DE 06 DE JUNHO DE 2023

COORDENADORIA DE DESPORTO E LAZER02 13 02

945 27.812.0012.2039.0000 - Incentivo a Prática Esportiva
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

21.315,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

941 27.812.0012.2039.0000 - Incentivo a Prática Esportiva

3.3.90.31.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS,
DESPORTIVAS E

-10.872,50

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

COORDENADORIA DE DESPORTO E LAZER02 13 02

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

942 27.812.0012.2039.0000 - Incentivo a Prática Esportiva

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

-10.442,50

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

COORDENADORIA DE DESPORTO E LAZER02 13 02

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 06 dias do mês de junho de 2023.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

941 27.812.0012.2039.0000 - Incentivo a Prática Esportiva

3.3.90.31.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS,
DESPORTIVAS E

-10.872,50

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

COORDENADORIA DE DESPORTO E LAZER02 13 02

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

942 27.812.0012.2039.0000 - Incentivo a Prática Esportiva

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

-10.442,50

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

COORDENADORIA DE DESPORTO E LAZER02 13 02

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 06 dias do mês de junho de 2023.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1167, DE 06 DE JUNHO DE 2023

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1736 20.608.0007.2065.0000 - Constr. Manut.Recup.de Drenagem e Paviment.Estradas
Vicinais4.4.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

686.623,00

002-100 - Transferências Especiais
F.R.: 0.2.706.0 - Transferência Especial da União
F.STN.: 2.706 - Transferência Especial da União (Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 06 dias do mês de junho de 2023.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 06 dias do mês de junho de 2023.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2023

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2022 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.100 - Transferências Especiais 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N.º 1167, DE 06 DE JUNHO DE 2023

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2022 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2022 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 7.647.140,12

R$ 0,00

R$ 7.647.140,12 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 7.647.140,12

R$ 7.647.140,12

R$ 3.428.901,97

R$ 4.218.238,15

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas

LEIS
LEI Nº 3657, DE 7 DE JUNHO DE 2023

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre o vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combate às Endemias, nos termos da Emenda Constitucional n. 120, de 5 de 
maio de 2022.
O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Altera redação do art. 5º da Lei Municipal n. 968, de 26 de abril de 2000, 

passa a vigorar com a
seguinte alteração:

Art. 5º O vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde do Município de Ji-Pa-
raná é
fixado no valor de R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais).
..........................................................................................................................
..................................................................................................................[NR]
Art. 2º Em decorrência da presente concessão a Lei Municipal n. 3077, de 23 de 
junho de 2017, passa a
vigorar com a seguinte alteração:
Art. 4º O vencimento dos Agentes de Combate às Endemias do Município de Ji-Pa-
raná é
fixado no valor de R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais).
..........................................................................................................................
..................................................................................................................[NR]
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 1º de maio de 2023.

Palácio Urupá, aos 7 dias do mês de junho de 2023

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

LEI Nº 3658, DE 7 DE JUNHO DE 2023

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Fomento com a Fe-
deração de Jiu Jitsu do Estado de Rondônia (FJJRO), e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Fomento 
com a Federação de Jiu
Jitsu do Estado de Rondônia (FJJRO), CNPJ n. 24.285.262/0001-08, para repasse 
financeiro, no montante de
R$ 39.992,00 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e dois reais), em parcela única.

Art. 2º Os recursos financeiros cujo repasse encontra-se autorizado no artigo 1º, 
serão utilizados pela
Federação de Jiu Jitsu do Estado de Rondônia, na realização do Circuito Rondoniense 
de Jiu-Jitsu 2023 -
Etapa Ji-Paraná.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta da 
dotação orçamentária
vigente da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

Art. 4º A Federação de Jiu Jitsu do Estado de Rondônia deverá prestar contas da 
aplicação do recurso
recebido, à Controladoria-Geral do Município, no prazo de até 90 (noventa) dias 
após a liberação dos
recursos, podendo ser prorrogado uma única vez, mediante ato do Poder Executivo.
Parágrafo único. A prestação de contas deverá obedecer aos critérios estabelecidos 
em Instrução Normativa
da Controladoria-Geral do Município (CGM).

Art. 5º O Termo de Fomento deverá ser elaborado pela Procuradoria Geral do 
Município, registrando os
deveres, obrigações e eventuais omissões necessárias para o fiel cumprimento desta 
Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 7 dias do mês de junho de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

LEI Nº 3659, DE 7 DE JUNHO DE 2023

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no 
corrente exercício
financeiro, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
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Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, no montante de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais) conforme a seguir se especifica:

02 21 01 GABINETE DO PRESIDENTE - AMT
1732 04.122.0001.2152.0000 Administrando Competência e Responsabilidade 
500,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 
MILITAR
F.R.: 0 1 501
1 Recursos do Exercício Corrente
021 001 Recurso Próprio da AMT
1733 04.122.0001.2152.0000 Administrando Competência e Responsabilidade 
2.000,00
3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE
F.R.: 0 1 501
1 Recursos do Exercício Corrente
021 001 Recurso Próprio da AMT

Art. 2º Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no artigo 1º serão uti-
lizados recursos provenientes de anulação de dotação, conforme a seguir descrito:

02 21 01 GABINETE DO PRESIDENTE - AMT
1295 04.122.0001.2152.0000 Administrando Competência e Responsabilidade 
-2.500,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 0 1 501
1 Recursos do Exercício Corrente
021 001 Recurso Próprio da AMT

Art. 3º Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, a Lei
3545, de 17 de Junho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO) e Lei 3449, 
de 13 de dezembro de
2021 (Plano Plurianual-PPA), de acordo com o valor estabelecido no art. 1º da 
presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 7 dias do mês de junho de 2023

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

AVISO DE CHAMAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA - RO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº 004/2023/SEMUSA

A Prefeitura Municipal De Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, decreto nº. 0.015/2023, Processo Administrativo nº 1-4224/2023 - 
SEMUSA, torna público, para conhecimento dos interessados a abertura do Edital 
de CHAMAMENTO PÚBLICO cujo objeto é o credenciamento de pessoas 
jurídicas, prestadores de serviços médicos para atendimento de forma comple-
mentar no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, mediante o fornecimento 
de Médico Clínico Geral e Especialista, para realização de plantões e/ou turnos 
de atendimento nos estabelecimentos de saúde , a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA, de Ji-Paraná/RO. Valor total estimado: 
R$ 41.160.000,00 (Quarenta e um milhões, cento e sessenta mil reais).  Início 
do Recebimento dos Envelopes: 12/07/2023, às 07hs30min e o Encerramento: 
12/07/2024, às 13hs30min. LOCAL: Sala de Comissão de Credenciamento da Se-
cretaria Municipal de Saúde, das 07hs30min às 13hs30min, situada na Rua Menezes 
Filho, n. 2960, Bairro: Dois de abril, Ji-Paraná/RO, Telefone (069) 3416-4177. O 
Ato Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis no 
site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 07 de junho de 2023.

Vânia Orben
Presidente de CPL

Decreto n. 0.015/2023

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/PG/CMJP/2023

Proc. nº 112/2023
Contratante: Câmara Municipal de Ji-Paraná
Contratada: J.H.M.SHIAVON DOS REIS ENGENHARIA – CNPJ: 28.770.348/0001-
87
Objeto: Contratação de empresa especializada em segurança do trabalho.
Prazo: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato. 7/6/2023 a 7/6/2024.
Valor total: Valor Total: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

1 CAMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
01 PODER LEGISLATIVO
01 01 CAMARA MUNICIPAL
010101 CAMARA DOS VEREADORES
01 Legislativo
01 031 Ação Legislativa
01 031 0001 Administrando Competência e Responsabilidade
01 031 0001 2001 0000 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

DELAIAS SOUZA DE JESUS
Procurador Geral da CMJP

Portaria n° 018/2022
OAB/RO. 1517

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA

ORIGEM: Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD 
– Rua dos Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em Ji-Paraná-RO.
SERVIDORA ACUSADA: Sara Cristina Nogueira Macedo, brasileira, casada, RG 
000953214-SESDEC/RO, CPF n° 898.915.032-91, Agente Comunitário de Saúde, 
com endereço incerto e não sabido por ter se mudado e não ter atualizado o novo 
endereço.
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurada pela Portaria n. 023/SEMAD/2023, NOTIFICO a servidora, Sara Cris-
tina Nogueira Macedo, da instauração do Processo Administrativo Disciplinar n° 
6-12742/2022, para apuração de fatos nos quais a servidora ora notificada figura 
como acusada de cometer infrações disciplinares previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Ji-Paraná – Lei 1405/2005, traduzida em, supostamente ter 
praticado as seguintes infrações disciplinares: 
Se ausentar sem justificativa por 43 (quarenta e três) dias consecutivos (19.09.2022 
a 31.10.2022), caracterizando abandono de cargo, conforme disposto no art. 172 
da Lei 1405/05;
Não exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; não atender com presteza 
o público em geral; não ser assídua e pontual ao serviço; não cumprindo as orienta-
ções da Direção da UBS, tampouco da coordenadora de sua equipe de trabalho onde 
estava lotada, infringindo os deveres do servidor público previstos na Lei 1405/05, 
no artigo 153, incisos I, V e X.
Deixar de cumprir com suas atribuições ou praticá-las de maneira descompromis-
sada, caracterizando um comportamento desidioso, infringindo o art. 154, inciso 
XV, da Lei 1405/05.
Fica facultado a servidora acusada a apresentação, no prazo de 10 (dez) dias, do rol 
de testemunhas que deseja arrolar, com qualificação e endereço, que deporão para 
esclarecimentos dos fatos objeto de apuração.
Nos termos da legislação aplicável, as testemunhas serão no limite máximo de 08 
(oito), devendo estas serem conduzidas para prestar seus depoimentos, pela servidora 
acusada, na data e hora a ser agendada pela Comissão Processante (Art.193, da Lei 
Municipal n° 1405/2005).
A servidora acusada poderá acompanhar, por si ou por procurador legalmente consti-
tuído, todos os atos e diligências a serem praticados por esta Comissão Processante.
Desde já, faculta-se à servidora acusada, após sua citação, indicar elementos de 
prova, produzir provas, contraprovas e acompanhar o processo na repartição, em 
todo o seu desenvolvimento, podendo, quando se tratar de prova pericial, requerer 
diligências ou perícias. 
Fica o processo à disposição da servidora acusada para vistas de segunda à sexta-
feira das 8:00 às 12:00 horas junto a sala da Presidência da CPPAD.

Ji-Paraná-RO, 06 de junho de 2023.

Armando Reigota Ferreira Filho
Presidente da CPPAD

TERMOS DE REINÍCIO

ID: 153306 e CRC: 417EFAEB
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL

Processo n. 6668/2023

OBJETO: A presente jus�fica�va  de Dispensa de Chamamento Público, visa a celebração do Termo de
Fomento entre o município de Ji-Paraná-RO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL  e ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL denominada    LAR DO IDOSO AURÉLIO BERNARDI no
valor de  R$ 100.000,00 (cem  mil reais), tendo por objeto o repasse dos recursos financeiros do Fundo
Nacional de Assistência Social para o Fundo Municipal de Assistência Social, para a execução das despesas
na função de Assistência Social, conforme Portaria nº 130 de 27/03/2017 SNAS MDS que dispões sobre a
transferência voluntária de recursos oriundos de emenda parlamentar ou de programação orçamentária
própria, na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social SUAS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A celebração do Termo de Fomento em epígrafe jus�fica-se ser realizada sem
chamamento público, visto que os recursos são provenientes de Emenda Parlamentar Federal, mediante
indicação do Silvia Cris�na,  Emenda n. 202341730005, conforme Oficio n. 5/GAB-SEMASF/2023, Espelho
da Programação  1100122.2023.0002 em conformidade ao disposto no art. 29 e art. 31, inciso II, da Lei
Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, Portaria MDS nº 2300/2018 e Portaria 2601
MDS- art.6º, II, conforme transcrição a seguir:

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas
parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento
público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de
comodato, doação de bens ou outra forma de compar�lhamento de recurso patrimonial, hipótese em que
o respec�vo chamamento público observará o disposto nesta Lei.

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de compe�ção
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser a�ngidas por uma en�dade específica, especialmente quando:

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na
qual seja iden�ficada expressamente a en�dade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção
prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art.
26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Verifica-se a formalização de parceria sem Chamamento Público, com base
jurídica supracitada, haja vista, tratar-se de Organização da Sociedade Civil indicada por emenda
parlamentar, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a qual e desenvolve a�vidades voltadas a
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assistência social, atende ao interesse público quando realiza ins�tucionalização de pessoa idosa em risco e
a vulnerabilidade social que são usuários do Sistema Único de Assistência Social.

Considerando que o LAR DO IDOSO AURÉLIO BERNARDI é a única instuição cadastrada no Conselho
Municipal de Assistência Social de Ji-Paraná fls. 62 e CNEAS fls. 63, que vem desenvolvendo a�vidades
voltadas a assistência social, com a finalidade de Ins�tucionalização de Longa Permanência para Pessoas
Idosas - ILPI em risco e vulnerabilidade social.
 
Considerando que segundo a Polí�ca Nacional de Assistência Social, a Proteção Social Especial tem como
obje�vo promover atenções sócios assistências às famílias e indivíduos que se encontram em situação de
risco pessoal e social por ocorrência de abandono maus tratos �sicos ou psíquicos, abuso sexual, situação
de rua e uso de substancias psicoa�vas dentre outras.

Considerando que os obje�vos e finalidades ins�tucionais e a capacidade técnica e operacional da
organização, ora avaliados, são plenamente compa�veis com o objeto proposto no Plano de Trabalho;

Considerando que o Plano de Trabalho cumpre todos os requisitos legais exigidos para o mesmo, bem como
o mérito da proposta con�da neste, estando em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

Considerando que o município de Ji-Paraná não oferece polí�ca pública voltada a Internação de Longa
Permanência para Pessoas Idosas, há necessidade de realização de parceria entre o ente público e a
En�dade, considerando que a maioria das pessoas idosas ins�tucionalizadas decorre do público da
assistência social,

Por fim, observa-se pelo Plano apresentado, com descrição da infraestrutura e da equipe de profissionais, a
viabilidade de sua execução, cronograma de desembolso dos recursos, que está dentro de valores de
mercado.

Diante disso, aprova-se o plano de trabalho com base na documentação apresentada aos autos e Parecer
Técnico da Comissão de Análise de Projetos.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  CNPJ Valor R$
LAR DO IDOSO AURÉLIO BERNARDI 05.206.372/0001-92 100.000,00

Ji-Paraná-RO, 22 de maio de 2023

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva
Secretária Municipal de Assistência Social e da Família

Decreto nº 0757/GAB/PM/JP/2023
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assistência social, atende ao interesse público quando realiza ins�tucionalização de pessoa idosa em risco e
a vulnerabilidade social que são usuários do Sistema Único de Assistência Social.

Considerando que o LAR DO IDOSO AURÉLIO BERNARDI é a única instuição cadastrada no Conselho
Municipal de Assistência Social de Ji-Paraná fls. 62 e CNEAS fls. 63, que vem desenvolvendo a�vidades
voltadas a assistência social, com a finalidade de Ins�tucionalização de Longa Permanência para Pessoas
Idosas - ILPI em risco e vulnerabilidade social.
 
Considerando que segundo a Polí�ca Nacional de Assistência Social, a Proteção Social Especial tem como
obje�vo promover atenções sócios assistências às famílias e indivíduos que se encontram em situação de
risco pessoal e social por ocorrência de abandono maus tratos �sicos ou psíquicos, abuso sexual, situação
de rua e uso de substancias psicoa�vas dentre outras.

Considerando que os obje�vos e finalidades ins�tucionais e a capacidade técnica e operacional da
organização, ora avaliados, são plenamente compa�veis com o objeto proposto no Plano de Trabalho;

Considerando que o Plano de Trabalho cumpre todos os requisitos legais exigidos para o mesmo, bem como
o mérito da proposta con�da neste, estando em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

Considerando que o município de Ji-Paraná não oferece polí�ca pública voltada a Internação de Longa
Permanência para Pessoas Idosas, há necessidade de realização de parceria entre o ente público e a
En�dade, considerando que a maioria das pessoas idosas ins�tucionalizadas decorre do público da
assistência social,

Por fim, observa-se pelo Plano apresentado, com descrição da infraestrutura e da equipe de profissionais, a
viabilidade de sua execução, cronograma de desembolso dos recursos, que está dentro de valores de
mercado.

Diante disso, aprova-se o plano de trabalho com base na documentação apresentada aos autos e Parecer
Técnico da Comissão de Análise de Projetos.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  CNPJ Valor R$
LAR DO IDOSO AURÉLIO BERNARDI 05.206.372/0001-92 100.000,00

Ji-Paraná-RO, 22 de maio de 2023

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva
Secretária Municipal de Assistência Social e da Família
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados do Município
de Ji-Paraná - AGERJI

 
RESOLUÇÃO N° 007, DE 01 DE JUNHO DE 2023

 
Nomeia os membros do Conselho Municipal de
Saneamento Básico - COMSAB do município de Ji-
Paraná, em cumprimento ao que dispõe a Lei Municipal
nº 2270 de 07 de março de 2012, em seu art. 35 e
parágrafo 5, que autoriza a criação do COMSAB,
alterado pela Lei Municipal nº 3643 de 05 de abril de
2023, em seu art. 2, que atribuem a AGERJI a nomeação
por ato de resolução do seu presidente e criado pela Lei
Municipal nº 2271 de 07 de março de 2012, em seu art.
21.

 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
AGERJI, RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº
2.271, de 07 de março de 2012, alterada pela Lei Municipal nº 3643 de 05 de abril de 2023.
 

Considerando o art. 35 da Lei 2270 de 07 de março de 2012, que autoriza a criação do Conselho
Municipal de Saneamento Básico (COMSAB) e o parágrafo 5º atribui a homologação ao presidente da
Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados do Município
de Ji-Paraná AGERJI;

Considerando a Lei Municipal nº 2271 de 07 de março de 2012, no art. 21 a 23 que criou o Conselho
Municipal de Saneamento Básico COMSAB, alterada pela Lei Municipal nº 3643 de 05 de abril de 2023, em
seu art. 3, onde determina que o Conselho seja nomeado por um ato de Resolução.

Considerando que todas as normas de saneamento básico da AGERJI necessitam de aprovação do
conselho;

Considerando que o Conselho de Saneamento Básico de Ji-Paraná é o responsável pelo controle
social da AGERJI.

R E S O L V E:
 
Art. 1º Nomear os seguintes membros representantes de cada entidade:

1.      Representante da Secretária Municipal de Saúde:
a) Relrisson de Souza Soares.

2.      Representante do Poder Legislativo Municipal:
a) Igor Pinho Barbosa.
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3.      Representante da Entidade da Sociedade Civil:
a) Marcos Pereira dos Santos.

4.       Representante do Órgão de Regulação:
 a) Gileno Cerqueira Santos.

  5.       Representante dos Moradores entre os cidadãos do Município:
 a) Deyvison Riller Alves Nogueira

  6.       Representante do Prestador dos Serviços Públicos dos Saneamento Básicos:
           a) Guilherme de Oliveira Marinho

 
Parágrafo Único - Qualquer membro poderá desistir desta comissão por vontade própria ou por

afastamento na forma da Lei, sendo substituído por outro nome indicado pelo que dispõe o Regimento
Interno do COMSAB e homologado pelo Diretor Presidente da AGERJI. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

(assinado eletronicamente)
GEZER LIMA DE SOUZA

Diretor Presidente
Decreto nº 0901/GAB/PM/JP/2023
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3.      Representante da Entidade da Sociedade Civil:
a) Marcos Pereira dos Santos.

4.       Representante do Órgão de Regulação:
 a) Gileno Cerqueira Santos.

  5.       Representante dos Moradores entre os cidadãos do Município:
 a) Deyvison Riller Alves Nogueira

  6.       Representante do Prestador dos Serviços Públicos dos Saneamento Básicos:
           a) Guilherme de Oliveira Marinho

 
Parágrafo Único - Qualquer membro poderá desistir desta comissão por vontade própria ou por

afastamento na forma da Lei, sendo substituído por outro nome indicado pelo que dispõe o Regimento
Interno do COMSAB e homologado pelo Diretor Presidente da AGERJI. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

(assinado eletronicamente)
GEZER LIMA DE SOUZA

Diretor Presidente
Decreto nº 0901/GAB/PM/JP/2023
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3.      Representante da Entidade da Sociedade Civil:
a) Marcos Pereira dos Santos.

4.       Representante do Órgão de Regulação:
 a) Gileno Cerqueira Santos.

  5.       Representante dos Moradores entre os cidadãos do Município:
 a) Deyvison Riller Alves Nogueira

  6.       Representante do Prestador dos Serviços Públicos dos Saneamento Básicos:
           a) Guilherme de Oliveira Marinho

 
Parágrafo Único - Qualquer membro poderá desistir desta comissão por vontade própria ou por

afastamento na forma da Lei, sendo substituído por outro nome indicado pelo que dispõe o Regimento
Interno do COMSAB e homologado pelo Diretor Presidente da AGERJI. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

(assinado eletronicamente)
GEZER LIMA DE SOUZA

Diretor Presidente
Decreto nº 0901/GAB/PM/JP/2023
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435 de 27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados do Município
de Ji-Paraná - AGERJI

RESOLUÇÃO Nº 008 DE 31 DE MAIO DE 2023

Cria a Ouvidoria da Agência Reguladora de Serviços
Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços
Delegados do Município de Ji-Paraná AGERJI e nomeia o
Coordenador e membros de Apoio Técnico.

 
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
AGERJI, RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal
nº2.271, de 07 de março de 2012, alterada pela Lei Municipal nº 3643 de 05 de abril de 2023.

Considerando a importância de promover a defesa dos direitos dos usuários dos serviços prestados
pelas empresas reguladas e a necessidade de aprimorar as atividades de fiscalização e regulação dos serviços
públicos, resolve:

Art. 1º Criar a Ouvidoria da AGERJI, que terá como objetivo receber, encaminhar e acompanhar
manifestações, sugestões, elogios e reclamações dos usuários dos serviços regulados, com o intuito de
garantir a sua qualidade e eficiência.

Art. 2º Nomear os seguintes membros:
1.      Coordenadora da Ouvidoria:

a.       Tatiane do Socorro de Oliveira Medeiros de Melo - Diretora Técnica
2.      Membros do Apoio Técnico:

a.      Caroline Horana Luiz Pinheiro - Coordenadora de Engenharia Sanitária
b.      Daíse da Silva Lopes - Coordenadora de Engenharia Ambiental
c.      Geisyla Moura da Rocha - Coordenadora de Engenharia Civil
d.      Karoline Paula Peixoto - Coordenadora de Engenharia Ambiental

Art. 3º A Ouvidoria da AGERJI terá as seguintes atribuições:
I - receber as demandas apresentadas pelos usuários;
II - encaminhar as demandas para as áreas responsáveis para a solução do problema;
III - acompanhar a solução das demandas até a sua conclusão;
IV - promover a mediação e a conciliação entre os usuários e as empresas reguladas;

ID: 148427 e CRC: 885D0D8F
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V - elaborar relatórios e estatísticas sobre as demandas recebidas e solucionadas.

Art. 4º A Ouvidoria da AGERJI será composta por um coordenador, indicado pela Alta Autoridade da
Agência, e por uma equipe técnica formada por servidores da Agência.

Art. 5º O coordenador da Ouvidoria será responsável por supervisionar e orientar a equipe técnica, pela
elaboração dos relatórios e estatísticas sobre as demandas recebidas e solucionadas, além de acompanhar as
demandas em andamento para garantir a sua solução.

Art. 6º A Ouvidoria da AGERJI poderá encaminhar as denúncias apresentadas para a Alta Autoridade da
AGERJI, que obrigatoriamente encaminhara para as autoridades competentes, caso haja indícios de prática
de irregularidades ou ilicitudes.

Art. 7º Os prazos para as respostas das demandas apresentadas à Ouvidoria da AGERJI, serão de até 05
(cinco) dias úteis.

Art. 8º A Ouvidoria da AGERJI deverá elaborar relatórios periódicos, que serão encaminhados à Alta
Autoridade da AGERJI, apresentando os resultados das atividades desenvolvidas e subsídios para
aprimoramento dos serviços regulados.

Art. 9º Os membros nomeados para a ouvidoria, serão compostos pelos servidores do quadro da AGERJI,
sem acúmulo de subsídio.

Art. 10º Qualquer membro poderá desistir desta comissão por vontade própria ou por afastamento na forma
da Lei, sendo substituído por outro nome indicado pelo Diretor Presidente da AGERJI. 

Art. 11º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)
GEZER LIMA DE SOUZA

Diretor Presidente
Decreto nº 0901/GAB/PM/JP/2023
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 150/SEMAD/2023 
Ji-Paraná/RO, 06 de junho de 2023.

Substui membro da comissão de recebimento nomeada pela
portaria nº. 142/SEMAD/PMJP/2023 para fins de cerfico e
fiscalizar os serviços prestados pela C. B. NERY PRODUÇÕES &
EVENTOS, oriundos do Processo Administravo n. 4403/2023.

JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso suas atribuições concedidas

através do decreto 13768/GAB/PMJP/2021;

Considerando a necessidade de dar prosseguimentos ao tramites do processo Administravo 1-4403/2023,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEIA Jully Anne Teixeira de Oliveira em substuição a Viviane Barbosa Vitoria para integrar a
Comissão para cerfico e fiscalização os serviços prestados pela C. B. NERY PRODUÇÕES & EVENTOS do
Processo Administravo n. 4403/2023.

Art. 2º - Em razão da substuição ora procedida, a comissão, passa a atuar com a seguinte composição:

Marília Pires de Oliveira
Presidente

Jéssica Alves Ferreira dos Santos
Membro

Jully Anne Teixeira de Oliveira
Presidente

Art. 3º As avidades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação.

Jônatas de França Paiva
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº. 13768/GAB/PMJP/2021
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 150/SEMAD/2023 
Ji-Paraná/RO, 06 de junho de 2023.

Substui membro da comissão de recebimento nomeada pela
portaria nº. 142/SEMAD/PMJP/2023 para fins de cerfico e
fiscalizar os serviços prestados pela C. B. NERY PRODUÇÕES &
EVENTOS, oriundos do Processo Administravo n. 4403/2023.

JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso suas atribuições concedidas

através do decreto 13768/GAB/PMJP/2021;

Considerando a necessidade de dar prosseguimentos ao tramites do processo Administravo 1-4403/2023,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEIA Jully Anne Teixeira de Oliveira em substuição a Viviane Barbosa Vitoria para integrar a
Comissão para cerfico e fiscalização os serviços prestados pela C. B. NERY PRODUÇÕES & EVENTOS do
Processo Administravo n. 4403/2023.

Art. 2º - Em razão da substuição ora procedida, a comissão, passa a atuar com a seguinte composição:

Marília Pires de Oliveira
Presidente

Jéssica Alves Ferreira dos Santos
Membro

Jully Anne Teixeira de Oliveira
Presidente

Art. 3º As avidades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação.

Jônatas de França Paiva
Secretário Municipal de Administração
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 Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ - IPREJI 
 

 
Avenida Ji-Paraná, 615 – Bairro Urupá – CEP 76900-261 
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PORTARIA Nº 056/IPREJI/2023 
 
 
 

“Concede férias a servidora Roseli de Fátima 
Vieira de Sousa 

  
 
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente, do Instituto de Previdência dos 

Servidores de Ji-Paraná- IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12.947/2020; 

 
 

RESOLVE: 
  

Art.1º. Conceder férias a servidora ROSELI DE FÁTIMA VIEIRA DE SOUSA, matrícula nº 
13032, ocupante do cargo de Zeladora, e que exerce a função de Assistente Previdenciária, lotada 
no Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná - IPREJI, referente ao período aquisitivo de 
09 de Dezembro de 2019 a 08 de Dezembro de 2020, com período concessivo de 09 de Dezembro 
de 2020 a 08 de Dezembro de 2021, sendo o período do gozo das férias de 01 de Julho de 2023 a 
30 de Julho de 2023. 

 
Art.2º. A servidora tem direito ao terço de férias do citado período aquisitivo 

2019/2020. 
  
Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre, publique e cumpra-se. 

 
Ji-Paraná, RO, 05 de junho de 2023. 

 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Presidente do IPREJI 

Decreto nº 1.166/GAB/PMJP/2022 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 4/ADM-SEMASF/2023.

DESIGNA    OS    SERVIDORES    ABAIXO   RELACIONADOS,
PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO.

Mirian Madalon Vitorino de Oliviera Paiva, Secretária Municipal de Assistência Social e da
Família, no uso das suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela Lei
283 de 09 de Julho de 1990, e pelo Regimento Interno da Secretaria Municipal de Assistência Social e da
Família de Ji-Paraná SEMASF, e,

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normava nº 002/CGM/PM/JP da Controladoria
Geral do Município (CGM);

CONSIDERANDO que o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece que a execução do
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 Lei de Licitações e
Contratos Administravos, e,

CONSIDERANDO o TERMO DE FOMENTO que será celebrado entre o Município de Ji-Paraná
e o LAR DO IDOSO AURÉLIO BERNARDI, através do Processo Administravo Eletrônico nº 6668/2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear como GESTOR, o servidor: Marcorélio da Silva Munhóz CPF: 711.177.412-49;

Art. 2º - Nomear como FISCAL, a servidora: Lidiane Tanazildo da Costa CPF: 729.725.992-68.

Art. 3º - O GESTOR e o FISCAL deverão seguir a Instrução normava nº 5, de 26 de maio de 2017:

Art. 4º - A função de GESTOR E FISCAL serão desenvolvidos sem ônus para administração e considerado de
relevância;

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a parr desta data.
 Ji-Paraná/RO, 06 de junho de 2023.

 (assinado eletronicamente)
Mirian Madalon Vitorino de Oliviera Paiva

Secretária Municipal de Assistência Social e da Família
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